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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

PORTARIA Nº 057, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre medidas para o combate e prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito da Câma-
ra Municipal de Vereadores de Brumado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, regimentais e,

CONSIDERANDO, a crise causada pelo Coronavírus (Covid-19), a qual assola todo o território nacional;

CONSIDERANDO, a situação calamitosa que recai sobre o Município de Brumado, com o consequente aumento 
das notificações, do número de casos positivados e óbitos, causados pelo Coronavírus (Covid-19), no Município de Bru-
mado;

CONSIDERANDO, a necessidade de conter a disseminação e transmissão do vírus, visando preservar a saúde dos 
funcionários, vereadores e população em geral;

RESOLVE:

Art. 1º - O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores de Brumado, durante o período em que 
perdurar a crise causada pelo Covid-19, no Município de Brumado, passará a ser das 08:00 horas (oito) às 12:00 horas 
(doze) da manhã.

Art. 2º - Todos os gabinetes deverão se organizar e estabelecer regime de rodízio entre os seus funcionários.

Art. 3º - Fica vedado qualquer tipo de aglomeração nos recintos desta casa legislativa, sob pena de aplicação de sanção.

Art. 4º - Qualquer funcionário, servidor ou colaborador da Câmara de Vereadores de Brumado, que possuir idade 
superior a 60 (sessenta) anos ficará dispensado de comparecer ao trabalho.

Art. 5º - O acesso de qualquer cidadão às Sessões e aos recintos da Câmara Municipal de Vereadores, respeitará as 
regras estabelecidas pela Secretaria de Saúde Municipal (SESAU):

I – mediante o uso de máscara;
II – disponibilização de álcool 70%, para higienização das mãos;
III – o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os presentes na Sessão;
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, Estado da Bahia, em 22 de Junho 

de 2020.

LEONARDO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Brumado

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, torna público, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000 e as alterações posterio-
res, que fará realizar Procedimento Licitatório- Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço Lote – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 
ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Sessão pública e Início da Abertura de Envelopes: 09:00hs do dia 29/06/2020. Local: Prefeitura Municipal, situada 
á Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé-Ba.

O EDITAL na íntegra poderá ser consultado e/ou retirado por qualquer interessado no Setor de Licitações e 
Contratos, situado na Praça Osório Ferraz, nº01, Centro, Itambé-BA, no período compreendido entre os dias de 
17/06/2020 a 29/06/2020 no horário das 08:00 ás 12:00 horas, podendo também solicitado através do e-mail: licitacoe-
sitambe2017@hotmail.com. Encontra-se ainda disponibilizado, na íntegra, no diário oficial do município, no endereço 
eletrônico http://www.itambe.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao.

ITAMBÉ -BA, 17 DE JUNHO DE 2020.
ISADORA SILVA BARBOSA

Pregoeira Oficial


